
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER–CGM
PARECER Nº145/2022-CGM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 000000115/21-PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
OBJETO: TRATA-SE DO 1º  TERMO ADITIVO DE AO CONTRATO 20220040,  SENDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  VISANDO  A  REALIZAÇÃO  DE  COLETA,  TRANSPORTES,  ARMAZENAMENTO,  TRATAMENTO  E
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE LIXO HOSPITALAR DO HOSPITAL MUNICIPAL, CENTRO DE
TESTAGEM E ACOLHIMENTO - CTA, CENTRO E ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO, UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE DA ZONA RURAL – UBS ZONA RURAL E UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA ZONA URBANA E
POSTOS DE SAÚDE DA ZONA RURAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DEMANDADAS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ – PARÁ.
CONTRATADO(A):PRESERVE COLETORA DE RESÍDUOS LTDA.

O Controlador Geral do Municí�pio de Sa�o Miguel do Guama�  – PA, com base na Constituiça�o

Federal, artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64,

na Lei Federal 10.180 de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo

33,  incisos  de  I  a  IX,  e  em  atendimento  a  determinaça�o  contida  na  INSTRUÇA6 O  NORMATIVA  Nº

22/2021/TCMPA,  de  10  de  dezembro  de  2021,  DECLARA  para  todos  os  fins  de  direito  junto  ao

Tribunal de Contas dos Municí�pios do Estado do Para� , que analisou integralmente a documentaça�o que

formam os autos do processo em epí�grafe, que tem como objeto o 1º Termo Aditivo de prorrogaça�o de

prazo  do  contrato  Nº20220040,  originado  do  Prega� o  Eletro> nico  SRP  Nº011/2021,  haja  vista,  sua

vige>ncia encerrar em 31/07/2022. Desta feita, solicita prorrogaça�o ate�  31/12/2022.

O Secreta� rio  Municipal  de  Sau� de,  em  detrimento  da  manifestaça�o  do  fiscal do  contrato  Nº

20220040,  solicitou  junto  a  empresa  presadora  dos  serviços  de  locaça�o  de  ma�quinas  pesadas

PRESERVE COLETORA DE RESÍDUOS LTDA, prorrogaça�o de vige>ncia por meio do ofí�cio nº 401/2022, o

qual apresenta justificativa e razo� es para a prorrogaça�o do contrato supracitado. 

Relatório:

            O Processo Administrativo Nº 00000115/21, encontra-se instruí�do com os devidos documentos:

✔  Manifestaça�o do fiscal do contrato, fls. 01 dos autos;

✔   Portaria de Fiscal de contrato Nº 410/2021 de 30 de junho de 2021, fls. 02 dos autos;

✔     Co� pia do Contrato Nº20220040, fls. 03 a 16 dos autos;

✔  Ofí�cio Nº 401/2022-Secreta� rio Municipal de Sau� de, comunica a empresa PRESERVE COLETORA

DE RESÍDUOS LTDA, sobre o final da vige>ncia do contrato 20220040 e solicita prorrogaça�o do

mesmo, fls. 17 dos autos;

✔     Despacho de Aceite da empresa PRESERVE COLETORA DE RESÍDUOS LTDA, fls. 18 dos autos;
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✔   Ofí�cio Nº 403/2022. Secreta� rio Municipal de Sau� de, apresenta justificativa e solicita, junto ao

Secreta� rio Municipal de Finanças, prorrogaça�o do prazo de vige>ncia do Contrato Nº 20220040,

fls. 19  a 21 dos autos;

✔    Decreto Nº 012/2022 de 26 de Janeiro de 2022. Dispo� e sobre a nomeaça�o da Comissa�o Perma-

nente de Licitaça�o do Municí�pio de Sa�o Miguel do Guama� . Para� , fls. 22 a 26 dos autos;

✔  Despacho do Departamento de planejamento, acerca da existe>ncia de cre�dito Orçamenta� rio da

Secretaria Municipal de Sau� de, para a cobertura das despesas, fls. 27 a 29 dos autos;

✔     Declaraça�o de Adequaça�o Orçamenta� ria e Financeira, fls. 31 dos autos;

✔     Termo de autorizaça�o, fls. 32 dos autos;

✔     Minuta do Termo Aditivo ao Contrato, fls. 33 a 34 dos autos;

✔     Da fundamentaça�o do termo aditivo e justificativa da prorrogaça�o, fls. 35 a 37 dos autos;

✔     Parecer Jurí�dico, fls. 39 a 42 dos autos;

✔     Convocaça�o para apresentaça�o de Documentos para a assinatura do 1º Termo Aditivo de Prazo,

fls. 42 dos autos;

✔     Certido� es de Regularidade Fiscal da Empresa Contratada, fls. 44 a 51 dos autos;

✔     Convocaça�o para Celebraça�o de Contrato, fls. 53 dos autos;

✔     Primeiro Termo Aditivo ao Contrato, fls. 54 a 56 dos autos;

✔  Extrato do 1º Termo Aditivo ao contrato Nº 20220040, fls. 57 dos autos;

✔     Publicaça�o do extrato do Contrato Nº 20220040, no Dia� rio oficial dos Municí�pios do Estado do

Para� , de 27 de julho de 2022, fls. 58 a 59 dos autos; 

      Analise Sumária:

      Quanto ao formalismo do processo, mediante as informaço� es e os documentos juntados aos autos,

esta�o presentes os requisitos necessa� rios para a formalizaça�o do primeiro Termo aditivo de Prorroga-

ça�o de prazo do contrato Nº 20220040, em particular existe a justificativa, o que fica corroborado pelo

parecer jurí�dico favora�vel a sua prorrogaça�o, com o qual concordamos na í�ntegra, devendo a Adminis-

traça�o cumprir as recomendaço� es e orientaço� es expressas no mesmo.

       No tocante a fundamentaça�o legal para a prorrogaça�o do contrato, existe a possibilidade prevista

na cla�usula sexta, item 6.1 do contrato Nº 20220040 e no Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

         Detectamos que existe publicaça�o do Extrato do termo aditivo, no Dia� rio Oficial dos Municí�pios do

Estado do Para� , pore�m, faço uma ressalva, quanto a necessidade de ser publicado tambe�m no Dia� rio

Oficial da Unia�o, por envolver recursos da mesma, em atendimento a Lei 8.666/93 e Art. 8º, § 1º, IV da

Lei nº 12.527/2011, e com isso conferir-lhe validade e efica� cia.
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             Recomendações: 

          Na oportunidade, recomendamos que o 1º Termo do Aditivo de prazo seja publicado no Dia� rio

Oficia da Unia�o;  bem como o envio dentro do prazo legal via Mural de Licitaço� es, dos documentos

mí�nimos do termo aditivo em epí�grafe, em atendimento as disposiço� es estabelecidas na Lei 8.666/93 e

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

           Conclusão:

         Salvo melhor juí�zo, este Controle Interno entende que o processo Administrativo 00000115/21,

Prega�o  Eletro> nico  Nº  011/2021,  1º  termo  aditivo  de  prazo,  encontra-se  em  ordem,  podendo  a

administraça�o  pu� blica  dar  seque>ncia  a  realizaça�o  e  execuça�o  das  referidas  despesas,  apo� s  o

cumprimento das as recomendaço� es e ressalva desta Controladoria.

 Sa�o Miguel do Guama� , 29 de julho de 2022.

                                                                    RAIMUNDO SAHVIO BARROS BATISTA
        Controlador Geral do Municí�pio
                  Decreto nº 020/2021
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